








MAFG
Typewritten Text
Porquê a restruiçãoà sede em Portugal?

MAFG
Typewritten Text
É bom que isto nãolevante dúvidas quanto à sua arbitrabilidade...

MAFG
Typewritten Text
Pode haver controvérsia sobre o que são os poderes que envolvem autoridade.

Lenovo
Nota
questao da sede efectiva vs sede legal devem ser ponderadas nos dois sentidos (para que ambas as situações sejam enquadradas)

Lenovo
Nota
acho que se deveria aditar "a menos que o acordo parassocial o preveja". é da maior importância que seja viável abordar no mesmo tribunal questões dos dois tipos 

Lenovo
Nota
diria quais os direitos (de voto, económicos, derivados de ónus, de usufruot, ou ao menos "qualquer tipo de direitos sociais"

pcn
Sticky Note
As normas sobre arbitrabilidade societária e alteração dos estatutos têm natureza substantiva, pelo que apenas são aplicáveis às sociedade sujeitas à lei societária portuguesa, nos termos do artigo 3.º do CSC. Consequentemente, esta referência à sede em Portugal apenas pode ter um efeito de autolimitação espacial. Ora, em primeiro lugar, tal autolimitação espacial não parece ser necessária ou útil. E, em segundo lugar, é dúbia, pois não esclarece se o critério é o da sede estatutária ou o da sede efetiva.

pcn
Sticky Note
Concordo

pcn
Sticky Note
A remissão para a colaboração do tribunal estadual não deve constar de uma norma relativa ao inquérito judicial, mas sim de uma norma geral. Pense-se no exemplo do procedimento de investidura. Pode até bastar a remissão para a LAV.



MAFG
Typewritten Text
Esta parte final não é clara. Está a referir-se a quem exerce os direitos sociais não sendo sócio. Neste caso, porém, não há nem aqusição da participação oscial, nem aceitação do cargo.

MAFG
Typewritten Text
Mais uma vez, esta expressão "às demais situações abrangidas pelo n.º 6 do artigo anterior" não funciona aqui.

MAFG
Highlight

MAFG
Typewritten Text
referência parece-meinútil e pode prejudicaralargamento a outros

Lenovo
Nota
e isso tem efeito suspensivo? 

Lenovo
Nota
para além do mau português...

Lenovo
Nota
a ideia de que "todos" devam subscrever ou é redundante ou pode significar que é necessária e então penso inconveniente pois isso pode levar uma das partes a recusar para bloquear o sistema

pcn
Sticky Note
Concordo com todos os comentários!Acrescento que num litígio entre a sociedade e um administrador não faz qualquer sentido a subscrição do compromisso arbitral pelos sócios, quanto mais por todos os sócios.



MAFG
Typewritten Text
Um pouco estranha esta norma: a ação é proposta contra todos? Ou é proposta apenas contra alguns e depois dá-se conhecimento aos outros? Ou apenas se aplica a ações contra a sociedade, em que esta é a demandada e os outros sócios são chamados à ação nesta forma para opt in ou opt out?

MAFG
Typewritten Text
Artigo deslocado e absurdo!

MAFG
Typewritten Text
Referência a sujeito passivonão faz sentido: virá da arbitragemtributária?

MAFG
Text Box
Discordamos da necessidade de os árbitros terem de ter  experiência na área do direito comercial; isto pode gerar vários problemas incluindo os resultantes de interpretações diferentes sobre o que é experiência em direito comercial e no limite pode levar a anulações por força do art. 15.Se as partes acharem importante podem pôr essa exigência na convenção mas também podem por ex. preferir alguém que saiba de arbitragem (essa exigência não existe por ex na arbitragem de genéricos que, ao contrário  desta, não é arbitragem voluntária).

MAFG
Text Box
Os Artigos 5.º e 6.º são desnecessários face ao regime de independência  e imparcialidade da lav e se  arriscam a perturbar o sistema ao criar regimes diferentes (mais uma vez na arbitragem de genéricos que é imperativa não se criou esse regime)

pcn
Sticky Note
No final já temos remissão geral para a LAV. A legística esta imperfeita.



pcn
Sticky Note
Alcance desta norma é duvidoso. Parece is buscar o regime do CSC, esquecendo que as decisões arbitrais não têm de todo eficácia perante terceiros.



MAFG
Typewritten Text
Competência exclusiva para providências cautelares é um regime diferente da arbitragem "geral". O que o justifica?

MAFG
Typewritten Text
A aplicação destas normas pode ser bastante problemática na arbitragem, porque são normas essencialmente processuais (e, logo, retiram a flexibilidade do processo arbitral) e, por outro lado, preveem a inversão do contencioso. Penso que a melhor solução seria consagrar aqui as normas substantivas e deixar o resto para o regime da LAV, ordens preliminares incluídas.

MAFG
Typewritten Text
Que significa resposta não recebida? Revelia? Parece-me claramente excessivo.

MAFG
Text Box
Deste projeto resulta que instituições reputadas como a CCI não vão poder administrar estas arbitragens. Parece me mal porque até se podia aprender com a experiência desses centros em arbitragens complexas e não vejo nenhuma razão para privar as partes do centro da sua escolha desde que permita respeitar os preceitos da lei. O art 13 poderia ser mudado para conter requisitos objectivos e as instituições que os cumprissem podiam pedir aprovação para administrar este tipo de arbitragens.

Lenovo
Nota
acho que deve ser previsto o uso do arbitro de emergencia para este efeito 

Lenovo
Nota
para quê se a vontade  das partes for outra. talvez reservar este regime para sociedades (idem quanto ao comentário de MFG) 

pcn
Sticky Note
Concordo com a remissão para a LAV. Repare-se que este texto não exclui a possibilidade de providências ex parte com a força do CPC, quando deveria remeter para a LAV.Há muitas outras providências cautelares de contencioso societario...

pcn
Sticky Note
O 11.6 é uma infelicidade. Reproduz o CPC, quando o próprio CPC deveria ser alterado. Há consenso doutrinal quanto à infelicidade do CPC. Assim, se alterarem o CPC, a asneira pode permanecer neste regime.



MAFG
Typewritten Text
Porquê limitar a flexibilidade?

MAFG
Text Box
 regulamento harmonizado - não se percebe o que é isso, se for que todos os centros tem de se pôr de acordo qt a um regulamento - comentário que já ouvi - não vai haver arbitragem societária.

MAFG
Typewritten Text
Que significa isto exatamente? Como se articula com câmaras de arbitragem em que as sociedades são associadas?

Lenovo
Nota
concordo e, quando muito, isso deve ser ser exigido apenas para sociedades cotadas 



MAFG
Typewritten Text
Norma sobre prazo é péssima!! Pode pôr em causa a arbitragem.e qual a consequência de se esgotar o ano final? Já não existe tal norma na LAV, não faz aqui qualquer sentido.

Lenovo
Nota
apenas na minha sugestao no caso de sociedades cotadas 

pcn
Sticky Note
Talvez sugerisse restrição às sociedades anónimas abertas, em vez de sociedades anónimas abertas cotadas

pcn
Sticky Note
Em face desta norma, não se devem consagrar normas idênticas ou semelhantes às da LAV, pois isso cria dificuldades interpretativas.
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